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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

DIVISÃO DE NEGÓCIOS, PLANEJAMENTO E LICITAÇÕES

EQSW 103/104, Bloco “C”, Complexo Administrativo - Setor Sudoeste - Bairro Setor
Sudoeste -  Brasília - CEP 70670350

Telefone: (61) 2028-9411

 

PROJETO BÁSICO

 

COVID-19- LEI N. 13.979/20 -DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

1. DO OBJETO 

 

1 . 1 . Aquisição de máscaras de tecido reutilizáveis como Equipamento de Proteção
Individual (EPI), em caráter emergencial, na forma da Lei nº 13.979/2020, para utilização
imediata na prestação dos serviços pelos profissionais lotados na Sede e nas Gerências
Regionais do ICMBio situadas em todo território nacional, como medida de contenção à
pandemia do COVID-19, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1 Máscara de tecido com elástico, lavável tamanho G
(vide subitem 3.1).

468371 Unidade 11.100

1.2. O quantitativo e respectivo código do item é o discriminado na tabela acima.

1.3. O contrato terá vigência pelo período de 6 (seis) meses, prorrogável por períodos
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de
emergência de saúde pública de importância internacional, declarada por meio da Portaria
nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

 

2. JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO

2.1.O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio, instituído pela
Lei 11.516, de 28 de agosto de 2007, foi fundado com o objetivo de propor, implantar, gerir,
proteger, fiscalizar e monitorar as unidades de conservação federais, além de fomentar e
executar programas de pesquisa, proteção, preservação e conservação da biodiversidade e
exercer o poder de polícia ambiental em todo o Brasil. Surgiu de uma reestruturação do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA),
anteriormente responsável por tais atribuições.

2.2. Entre as principais competências do ICMBio estão: apresentar e editar normas e
padrões de gestão de Unidades de Conservação federais; propor a criação, regularização
fundiária e gestão das Unidades de Conservação federais; e apoiar a implementação do
Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC).

2.3. O Instituto contribui ainda para a recuperação de áreas degradadas em Unidades de
Conservação, fiscaliza e aplica penalidades administrativas ambientais ou compensatórias
aos responsáveis pelo não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção
da degradação ambiental além de monitorar o uso público e a exploração econômica dos
recursos naturais nas Unidades de Conservação onde isso for permitido, obedecidas as
exigências legais e de sustentabilidade do meio ambiente.

2.4. Para a missão de proteger as Unidades de Conservação, o Instituto dispõe de uma área
estratégica: a Coordenação-Geral de Proteção Ambiental. Por meio dela são planejadas
operações de fiscalização, bem como executadas ações de prevenção e combate a incêndios
florestais, entre outras atividades que contam com o apoio de diversas áreas que reforçam
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diretamente para o sucesso dessas missões.

2.5. Ao todo, são 3.603 servidores voltados diariamente às necessidades das 334 Unidades de
Conservação Federais espalhadas por todo território nacional, que auxiliam na conservação
da biodiversidade dessas unidades.

2.6. A Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, estabeleceu medidas necessárias ao
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do COVID-19, que por sua vez
foi regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, que classificou no
art. 3º, XXVI, a atividade de fiscalização ambiental como serviço essencial à população,
vejamos:

“Art. 3º As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, deverão resguardar o exercício e o
funcionamento dos serviços públicos e atividades essenciais a que se refere o § 1º. § 1º São
serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao atendimento das
necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, se não atendidos,
colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, tais como:

(...)

XXVI - fiscalização ambiental; 

2.7. Nessa perspectiva, o cenário atual de pandemia, decorrente do Coronavírus nos
diversos estados da Federação Brasileira; o próprio impacto causado pela disseminação do
COVID 19, que traz reflexos deletérios que se alastram nos campos social, político,
geográfico, econômico e jurídico, diversas medidas estão sendo adotadas pelo Governo
Federal, a depender do contexto e da estratificação social e que a crise epidemiológica a
todos afeta, portanto, devendo suportar os efeitos decorrentes da disseminação do
Coronavírus - COVID 19, a exemplo, o próprio isolamento social que tem resultado em
restrições para conter a circulação e aglomerações de pessoas, em defesa da sociedade, e,
sobretudo, em defesa da sobrevivência dessas pessoas, visando ainda, evitar a propagação
do referido vírus que pode levar ao óbito e a outras sequelas físicas, seria o bastante para
tratar da contratação ora pretendida.

2.8. No entanto, corrobora com essa linha de raciocínio a missão legal e institucional do
Instituto Chico Mendes de zelar pelo pleno e seguro monitoramento quanto ao uso público
dessas Unidades de Conservação, que, por sua vez, são abertas para a visitação do público
em geral, os quais usufruem das suas dependências para execução de diversas atividades.
Como referência, o Instituto, registrou no ano de 2018, 12.389.393 (doze milhões, trezentos e
oitenta e nove mil, trezentos e noventa) visitações em todos os parques do território
nacional.

2.9. Além disso, nessa sequência, importante destacar, a iminente implementação do plano
de relaxamento gradual das medidas do referido isolamento social pelo Governo Federal e
em diversos estados do Brasil, conforme noticiado amplamente pela mídia, o que torna ser
ainda mais imprescindível a aquisição desses materiais, em caráter emergencial, como
medida indispensável para proteção dos profissionais que irão atender diretamente a esse
público, considerado a exposição destes, na execução de suas atividades.

2.9.1. Jornal Online “O Povo”. Facundo, Matheus. A diretriz será estudada de acordo com as
necessidades, como quadro de profissionais de saúde e número de equipamentos, e
características de cada região. Rio de Janeiro: 01 out. 2017. Atualização: 20 out. 2017.
Disponível em https://www.opovo.com.br/coronavirus/2020/04/22/ministerio-da-saude-
anuncia-plano-de-relaxamento-de-isolamento-social.html Acesso em 07 mai. 2020.
Printagem da reportagem:
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Destaque do texto: O novo ministro da Saúde, Nelson Teich, anunciou, durante coletiva de
imprensa nesta quarta-feira, 22, que a pasta já conta com uma matriz de medidas para o
relaxamento para a abertura gradual de serviços não essenciais. A diretriz será estudada de
acordo com as necessidades, como quadro de profissionais de saúde e número de
equipamentos, e características de cada região. Documento deve ser entregue na próxima
semana.

Leia mais: https://www.opovo.com.br/coronavirus/2020/04/22/ministerio-da-saude-anuncia-
plano-de-relaxamento-de-isolamento-social.html

2.10. Dessa forma, para garantir a segurança dos profissionais que auxiliam e executam essas
atividades acessórias, o Decreto nº 10.282, de 20 de marco de 2020, trouxe a seguinte
redação:  

(...)

§ 2º Também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a
disponibilização dos insumos necessários a cadeia produtiva relativa ao exercício e ao
funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais.

2.11. Em vista disso, considerando que a missão deste Instituto é "proteger o patrimônio
natural e promover o desenvolvimento socioambiental”, para que esse objetivo possa ser
alcançado de forma concreta, ainda, como medida indispensável à tutela dos profissionais
que irão desenvolver as atividades de fiscalização, atendimento ao público, bem como
todos os setores que estarão diretamente envolvidos com essa missão, atendendo aos
preceitos legais desta medida excepcional de combate  ao  COVID-19,  em  primazia  à 
Dignidade  da Pessoa Humana, princípio basilar da República Federativa do Brasil, faz-se
necessária a realização da presente aquisição em caráter emergencial.

2.12. O quantitativo solicitado foi estimado para atender inicialmente as necessidades do
ICMBio, em todo território nacional, levando em consideração a quantidade de
servidores alocados na sede e nas 10 (dez) Unidades de Conservação com maior índice de
visitação, por aproximadamente 3 (três) meses.

2.13. Foram considerados para fins de cálculo do quantitativo de máscaras a serem
adquiridas pelo ICMBio, o número de servidores lotados nas Gerências Regionais e na Sede,
conforme informações da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, bem como as
orientações do Ministério da Saúde quanto ao uso adequado das máscaras, especialmente
no que diz respeito ao tempo de uso de cada máscara.
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. As máscaras deverão ser confeccionadas em tecido, conforme informações contidas no
Manual de Orientações Gerais para confecção de máscaras faciais de uso não profissional da
ANVISA, ser atóxicas e hipoalergênicas, conter dupla camada de tecido de alta densidade,
não estéril, ajuste com elástico nas orelhas, reutilizáveis, produzidas na cor
CINZA (pantone referência 13-4303 TPX ou escala de cor aproximada), com a logomarca do
ICMBio impressa, respeitando a tabela cromática, fontes, não distorcer as imagens e ou os
elementos, e demais aspectos da personalidade da marca.

3.2. O design da máscara facial deve ser confortável e eficiente, para que, ao ser adaptada ao
rosto se evite sua recolocação; serem feitas nas medidas corretas, cobrindo totalmente a
boca e nariz e serem bem ajustadas ao rosto, sem deixar espaços nas laterais, atender aos
requisitos de qualidade do tecido, determinação de forma qualitativa, da irritabilidade
dérmica (primária e cumulativa) provocada pelo tecido, bem como as
medidas padronizadas para o tamanho das máscaras.

3.2.1. Informações quanto à composição dos tecidos:

a. 100% Algodão - características finais quanto à gramatura: I- 90 a 110 (p/ ex, usadas
comumente para fazer lençóis de meia malha 100% algodão); II- 120 a 130 (p/ ex, usadas
comumente para fazer forro para lingerie); e III- 160 a 210 (p/ ex, usada para fabricação de
camisetas).

b. Misturas - composição I- 90 % algodão com 10 % elastano; II- 92 % algodão com 8 %
elastano; III- 96% algodão com 4 % elastano.

3.3. Para impressão da logomarca, a contratada deverá seguir as especificações contidas no
Manual de Uso da Marca - ICMBio, inclusive para aferição correta de pantonagem,
conforme as figuras a seguir:

3.3.1. Logomarca em tons de verde;

  

 

3.3.2. Tamanho da Logomarca;
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3.3.3. Escala de Cores da logomarca;

 

3.4. As máscaras NÃO deverão ser confeccionadas em Tecido Não Tecido -(TNT), uma
vez que os produtos produzidos com esse tipo de material, não devem ser reutilizáveis, em
conformidade com as orientações estabelecidas pela ANVISA.

3.5. A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de
acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com art. 3º da Lei nº
8.666/93 e com o art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010;

3.5.1. A Contratada deverá aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT NBR 15448-1 e 15448-2, referente ao uso de materiais atóxicos,
biodegradáveis e recicláveis, correspondentes ao Projeto Básico;

3.5.2. A Contratada deverá observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação

Projeto Básico DLIC 7160056         SEI 02070.003047/2020-89 / pg. 5



do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

3.5.3. A Contratada deverá garantir que os bens devam ser, preferencialmente,
acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que
utilize, se possível, materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento.

3.6. A Contratada deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das
condições necessárias para a fornecimento dos materiais descritos no item 1.1 deste Projeto
Básico.

3.7. Da apresentação de amostras:

3.7.1. A empresa detentora do menor preço deverá apresentar, se solicitado pelo ICMBio,
catálogo, encarte ou amostras do produto ofertado, para cotejo das suas características com
o especificado neste Projeto Básico.

3.7.2. A apresentação da amostra do produto cotado tem por objetivo a verificação de sua
compatibilidade com a especificação do objeto deste Projeto Básico, devendo ser atendida
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da sua notificação, que
será efetivada por endereço eletrônio incluso na proposta.
3.7.3. A amostra será analisada por representante da Coordenação de Infraestrutura e
Logística - CILOG, que emitirá laudo motivado acerca do produto apresentado, podendo,
ainda, ser realizados quaisquer outros procedimentos necessários para a adequada
verificação da amostra apresentada.
3.7.4. As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração até a entrega de
todo o quantitativo cotado pelo contratante.
3.7.5. A proposta do fornecedor será desclassificada no caso de a amostra ser reprovada,
devendo a empresa, neste caso, ser notificada para ciência do laudo e retirada da amostra.
Caso a amostra não seja retirada pelo licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, presumir-se-á
seu desinteresse em relação à sua retirada que poderá ser descartada.
3.7.6. A desclassificação da proposta na forma prevista no subitem anterior acarretará o
consequente chamamento do segundo colocado, adotando-se o mesmo procedimento em
relação à amostra. Deverá manter as mesmas condições da proposta do primeiro colocado.

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1 Trata-se de bem comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, com
fulcro no art. 4º da Lei nº 13.979/20.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. As aquisições serão realizadas, conforme prazo de entrega disposto no item
6, respeitada as quantidades estabelecidas neste Projeto Básico, bem como todas as demais
regras.

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. O prazo de entrega dos materiais é de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do
contrato, em remessa única, a ser entregue no endereço:

6.1.1. SEDE: EQSW -  103/104, Bloco “C”, Complexo Administrativo - Setor Sudoeste CEP:
70.670-350 - Brasilia - DF.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da
entrega do produto na sede do ICMBio, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

Projeto Básico DLIC 7160056         SEI 02070.003047/2020-89 / pg. 6



7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Projeto Básico e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes à marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garantia ou validade;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico,
o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.
 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela
autoridade competente.

11.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

 

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, §
3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF. 

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

12.11.2. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do
art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade
fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de
forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores
de serviços.
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12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =
(TX)

I
=

( 6 / 100 )
__________

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual =
6%

 

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura
do contrato.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual.
 

15. A GARANTIA CONTRATUAL DO PRODUTO

15.1. A garantia deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, ou a assegurada pelo
fabricante, contada a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

15.2. Uma vez notificada pelo ICMBio, a Contratada realizará a substituição dos produtos
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da referida
notificação.

15.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada
aceita pelo Contratante.
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15.4. O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da Contratada.

15.5. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. cometer fraude fiscal;

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

16.2.3. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

16.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

16.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.5.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo
administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de
calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº
13.979/20.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
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gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

17. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO
DIRETA)

17.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

17.1.1. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

17.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

17.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

17.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

17.1.2.3. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual
negativa de contratação.

17.2. Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a
contratada comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação:

17.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

17.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

17.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

17.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;
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17.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou
sede do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

17.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado,
relativa à atividade em cujo exercício contrata;

17.2.7. caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

17.2.8. Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar
a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a
comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e
justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Gestão/Unidade: 443033

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

 

 

_

Documento assinado eletronicamente por Maristela Saul Ferro, Chefe de Divisão,
em 22/05/2020, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vangela Monteiro de Sá Rabelo,
Coordenador(a), em 22/05/2020, às 11:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 7160056 e o
código CRC C0C81B9E.

Projeto Básico DLIC 7160056         SEI 02070.003047/2020-89 / pg. 12


	Projeto Básico DLIC 7160056

